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Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico referente ao Empreendimento UTE Axinim
Arqueóloga Coordenadora: Angela Maria Araújo de Lima
Arqueóloga de Campo: Angela Maria Araújo de Lima
Apoio Institucional: Museu da Amazônia - Núcleo de Arqueologia e Etnologia (MUSA-
NAE) -Associação privada Museu da Amazônia
Área de Abrangência: Município de Borba, Estado do Amazonas
Prazo de Validade: 03 (três) meses
07- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Dimensão Engenharia e Construção Ltda.
Empreendimento: Condomínio Maribel Residence
Processo n. º 01494.000094/2018-11
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Condomínio Maribel
Residence
Arqueólogo Coordenador: Rafaela Fonseca de Oliveira
Arqueólogo de Campo: Lucas Silva de Oliveira
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa de História Natural e Arqueologia do Maranhão
- Governo do Estado do Maranhão
Área de Abrangência: Município de São Luiz, Estado de Maranhão
Prazo de Validade: 01 (um) mês
08- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Serra de Ibiapaba Transmissora de Energia S.A.
Empreendimento: LT 230 kV Acaraú II - Acaraú III CD - ClC2
Processo n. º 01496.000268/2018-17
Projeto: Acompanhamento Arqueológico Referente ao Empreendimento a LT 230 kV
Acaraú II - Acaraú III CD - ClC2 e ampliação das subestações Acaraú II e Acaraú III
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueólogo de Campo: Felipe James Silva de Sousa
Apoio Institucional: Instituto de Arqueologia e Patrimônio Cultural do Ceará - Instituto
Tembetá
Área de Abrangência: Município de Acaraú, Estado do Ceará
Prazo de validade: 09 (nove) meses
09- Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: BI Empresa de Estudos Energéticos
Empreendimento: Complexo Eólico Massaroca
Processo n. º 01502.900302/2017-48
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na ADA do
Complexo Eólico Massaroca
Arqueólogo Coordenador: Fábio Origuela de Lira
Arqueólogo de Campo: Fábio Origuela de Lira
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia e Antropologia de Paulo Afonso - CAAPA-
Universidade do Estado da Bahia (UNEB)
Área de Abrangência: Municípios de Juazeiro e Campo Formoso, Estado da Bahia
Prazo de Validade: 03 (três) meses
10- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Mineração Jundu Ltda
Empreendimento: Jazida Lunary
Processo n. º: 01504.000243/2018-77
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação da
Jazida Lunary
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Daher Oliveira
Arqueólogo de Campo: Marcus Vinicius Pereira Santos da Silva
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Xingó-MAX- Universidade Federal de
Sergipe (UFS)
Área de Abrangência: Município de Estância, Estado de Sergipe
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
11- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Viva Construções e Incorporações Ltda - EPP
Empreendimento: Loteamento Bela Vista
Processo n. º: 01504.000392/2018-36
Projeto: Acompanhamento Arqueológico Residencial Viva Residence Bela Vista
Arqueólogo Coordenador: Nina Rosa Pereira Ledoux
Arqueóloga de Campo: Auritana Gomes de Jesus
Área de Abrangência: Município de Propriá, Estado de Sergipe
Prazo de validade: 06 (seis) meses
12- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: ENGIE Transmissão de Energia LTDA
Empreendimento: Trecho de LT entre a subestação Ponta Grossa e o seccionamento da
LT 230 kV Areia - Ponta Grossa Norte
Processo n. º 01508.000545/2018-13
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico Subgrupo III.1: Trecho da LT
entre a Subestação Ponta Grossa e o Seccionamento da LT 230 kV Areia - Ponta Grossa
Norte
Arqueólogo Coordenador: Paulo Eduardo Zanettini
Arqueóloga de Campo: Letícia Ribeiro Ferreira da Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia e Etno-História -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
13-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Itamar Flor
Empreendimento: Mina Marabinha III
Processo n. º: 01403.900016/2017-09
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Implantação
Poligonal 1 da Mina Marabinha
Arqueóloga Coordenadora: Jacqueline Barreto Leite
Arqueóloga de Campo: Izabella Cristina Melo de Gois
Apoio Institucional: Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas - IHGAL- Universidade
Federal de Alagoas (UFAL)
Área de Abrangência: Município de Porto Real do Colégio, Estado de Alagoas
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
14-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Energisa Pará
Empreendimento: Linha de Transmissão 500 KV Serra Pelada - Integradora Sossego; LT
230 KV Integradora Sossego - Xinguara II e Subestações Associadas
Processo n. º 01492.000302/2018-93
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Linha de Transmissão 500
KV Serra Pelada - Integradora Sossego; LT 230 KV Integradora Sossego - Xinguara II e
Subestações Associadas
Arqueóloga Coordenadora: Sâmara dos Reis
Arqueólogo de Campo: Itelmar de Negreiros Oliveira
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia e Etnologia de Marabá - Fundação Casa da
Cultura de Marabá- Prefeitura Municipal de Marabá
Área de Abrangência: Municípios de Curionópolis e Canaã dos Carajás, Estado do
Pará
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
15- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Praia da Cerca Empreendimentos Ltda
Empreendimento: Condomínio Praia da Cerca
Processo n. º 01409.000282/2017-71
Programa: Gestão do Patrimônio Arqueológico do empreendimento Praia da Cerca
Arqueólogo Coordenador: Filipe André do Nascimento Coelho
Arqueólogo de Campo: Luan Ribeiro Bastos
Apoio Institucional: Museu Histórico da Serra -Prefeitura Municipal da Serra
Área de Abrangência: Município de Guarapari–, Estado do Espírito Santo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

16- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Prefeitura Municipal de Pardinho
Empreendimento: Loteamento Pardinho D
Processo n. º 01506.900667/2017-32
Projeto: Acompanhamento arqueológico das obras de implantação do loteamento
Pardinho D
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueóloga de Campo: Ana Cláudia de Arthur Jucá
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Pardinho, Estado de São Paulo
Prazo de validade: 07 (sete) meses
17- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Cris Participações e Administração de Bens Ltda.
Empreendimento: CGH Faé
Processo n. º 01510.000210/2018-48
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da CGH Faé
Arqueólogo Coordenador: Cleiton Silva da Silveira
Arqueólogo de Campo: Izabella Alvarenga Nunes
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos Etnológicos e Arqueológicos do Centro de
Memória do Oeste de Santa Catarina (NEEA/CEOM) - Universidade Comunitária Regional
de Chapecó (Unochapecó)
Área de Abrangência: Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
18-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Shimada Agronegócios Ltda
Empreendimento: Shimada Agronegócios Ltda
Processo n. º 01514.002736/2017-41
Projeto: Avaliação de Impacto Ao Patrimônio Arqueológico Shimada Agronegócios Ltda
Arqueóloga Coordenadora: Lívia Silveira da Rosa
Arqueóloga de Campo: Suzanne Lima Fernandes
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Universidade Católica de
Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Municípios de Campos Altos e Ibiá, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
19- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Jubita Mineração Ltda ME
Empreendimento: Fazenda Claudio, São Bernardo e Gavião
Processo n. º 01514.006584/2017-56
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico Fazenda Claudio, Bernardo e
Galvão
Arqueóloga Coordenadora: Alessandra Teixeira Fontes
Arqueóloga de Campo: Alessandra Teixeira Fontes
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Universidade Católica de
Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Município de Patrocínio, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
20- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Renato David Prante
Empreendimento: CGH Pindaíba I
Processo n. º 01516.000439/2018-22
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na CGH Pindaíba I
Arqueólogo Coordenador: Wesley Charles de Oliveira
Arqueólogo de Campo: Fábio Grossi dos Santos
Apoio Institucional: Museu Histórico de Jataí Francisco Honório de Campos - Prefeitura
de Jataí
Área de Abrangência: Município de Rio de Verde, Estado de Goiás
Prazo de Validade: 03 (três) meses

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 74, de 30 de novembro de 2018, Seção 1, Anexo V, página 26,
Autorização nº 32, publicada em 3 de dezembro de 2018, onde se lê: "Empreendedor:
Voltalia Energia do Brasil Ltda", leia-se: "Empreendedor: Echoenergia Participações S.A.".

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

Define as diretrizes para a gestão de processos da
Fundação Cultural Palmares.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 18 do Decreto n° 6.853, Anexo I, de 15 de maio de 2009,
e CONSIDERANDO o Art. 4° da Portaria n° 56, de 15 de março de 2018 que aprova o
Planejamento Estratégico para o período 2018 - 2019 e estabelece diretrizes para a Gestão
Estratégica no âmbito da FCP;

CONSIDERANDO a Portaria n° 248, de 03 de outubro de 2018 que institui o
Comitê de Governança da Fundação Cultural Palmares, resolve:

Art. 1o Definir diretrizes para a gestão de processos no âmbito da FCP.
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2o Para efeito de aplicação desta Instrução Normativa ficam definidos os

seguintes termos:
1.Área Local de Gestão de Processos (ALGP): estrutura interna da unidade

organizacional (UORG) responsável pela aplicação da política de Gestão de Processos no
seu âmbito, conforme estabelecido no Capítulo III deste documento;

2.Arquitetura de Processos: modelo de classificação e organização dos
processos da FCP;

3.Cadeia de Valor: representação gráfica dos macroprocessos da FCP, que
identifica a relação de causalidade entre eles e os produtos gerados aos públicos-alvo da
organização, podendo ser expandida aos níveis seguintes da arquitetura de processos,
conforme a necessidade de análise;

4.Escritório de Processos (ESPROC): estrutura organizacional, interna à
Coordenação-Geral de Gestão Estratégica (CGE), responsável pela elaboração, manutenção
e revisão das diretrizes de gestão de processos da FCP, conforme Capítulo II deste
documento;

5.Gestão de Processos: conjunto de ações que visa identificar, mapear,
padronizar, medir, controlar, melhorar e comunicar processos;

6.Gestor de Processo: área organizacional responsável pelo desempenho e
evolução de processos sob sua responsabilidade, conforme Capítulo IV deste
documento;

7.Macroprocesso: conjunto de processos ou atividades, que envolvem uma ou
mais unidades organizacionais, cuja operação apresente impacto significativo na atuação
da FCP, em seus públicos-alvo ou na sociedade;

8.Manual de Procedimentos (MPR): documento que formaliza os processos da
FCP, conforme Capítulo V deste documento;

9.Processo: fluxo de trabalho, procedimento e/ou sequência de operações,
realizados por colaboradores da FCP de forma recorrente, envolvendo uma ou mais
pessoas, em atividades paralelas ou sequenciais, independentemente da existência da
periodicidade.

CAPÍTULO II
DO ESCRITÓRIO DE PROCESSOS
Art. 3° Fica instituído que Coordenação-Geral de Gestão Estratégica (CGE)

exercerá o papel e as atribuições do Escritório de Processos - ESPROC.
Art. 4° Compete ao ESPROC:
1.definir as responsabilidades pela governança de cada nível da arquitetura de

processos.
2.elaborar, determinar e manter atualizados a arquitetura, os níveis e a

metodologia de mapeamento de processos da FCP;
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